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RELATÓRIO

O Sr. Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS (Relator):

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Reis da Silva contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar que objetiva a matrícula do ora Agravante no curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal do Piauí, para o qual concorreu no vestibular, pelo sistema de cotas para alunos oriundos da rede pública de ensino, apesar de ter concluído o ensino fundamental e médio em estabelecimento distinto da rede pública. 

Sustenta o Agravante que apesar de ter cursado o ensino fundamental e médio na escola “Embaixador Expedito de Freitas Resende”, tal instituição é mantida pela Fundação Bradesco e possui fins filantrópicos, fornecendo serviços educacionais de forma gratuita.

Ao apreciar o recurso, em seu limiar, o ilustre Juiz Federal convocado, Dr. Pedro Francisco da Silva, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Foram apresentadas as contrarrazões.
É o relatório.

VOTO

O Sr. Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS (Relator):

O cerne da controvérsia consiste em saber se a instituição de ensino na qual o Recorrente concluiu o ensino fundamental e médio equipara-se à escola pública para fins de matrícula em Universidade Federal, pelo sistema de cotas.

A reserva de vagas em universidades federais para estudantes oriundos de escolas públicas justifica-se como meio de assegurar a igualdade substancial entre os candidatos (CF, art. 206, I). Isso porque, em rigor, os alunos que apresentam melhor condição financeira provêm de estabelecimentos particulares que, no geral, lamentável e sabidamente, no Brasil, ministram ensino de melhor qualidade se comparados com os públicos e, por isso mesmo, tais alunos têm maior facilidade de acesso ao ensino superior. Portanto, a finalidade da norma interna da instituição pública de ensino, que instituiu o sistema de cotas, é mitigar essas desigualdades, ampliando oportunidade de ingresso à universidade pública aos estudantes considerados carentes, que não tenham tido acesso a estudos de melhor qualidade.

No caso dos autos, verifica-se que o Agravante não preenche os requisitos exigidos no edital do certame, uma vez que cursou o ensino fundamental e médio na escola “Embaixador Espedito de Freitas Resende”, mantida pela Fundação Bradesco, que, embora proporcione ensino gratuito, é instituição particular de ensino.

Conquanto, anteriormente, já tenha expendido entendimento no sentido de que tal instituição equipara-se a escola pública, revendo a questão, e dada a finalidade do sistema de cotas, entendo que tal escola deve ser equiparada às escolas pagas, uma vez que os candidatos carentes que ali cursaram o ensino médio ou fundamental poderão concorrer às vagas gerais das universidades públicas em igualdade de condições com os demais candidatos.

Assim, caso fosse conferido ao Agravante tratamento diferenciado em relação aos demais participantes do concurso vestibular — que se encontram em situação jurídica semelhante e, que em observância ao edital, inscreveram-se no sistema de ampla concorrência —, estar-se-ia malferindo o princípio constitucional da isonomia, consagrado no art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento do estudante.

É o meu voto. 
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